GOVERNO DE g

V N
GABINETE & =
DO PREFEITO ¥ @ W SOLIDAO

LN A
o M X

é PROGRESSO QUE INSPIRA,
JUVENTUDE QUE TRANSFORMA!

ANEXO V - LAUDO MEDICO
(SOMENTE PARA O CANDIDATO NA QUALIDADE DE DEFICIENTE)

Dados do médico:

Nome completo:

CRM / UF:

Especialidade:

Declaro que o (a) Sr.(2): )

Identidade n2.: , CPF n2.: ,

para fins de inscri¢io como Pessoa com Deficiéncia na Sele¢ao Publica Simplificada junto
ao Municipio de Solidao-PE, concorrendo a uma vaga para o cargo de:

, conforme Edital n2. / , fundamentado

no exame clinico e nos termos da legislacao em vigor (Decreto Federal n2 3.298/1999),

(é / ndo é) portador (a) da Deficiéncia(fisica/auditiva/visual) de CID ,em

razao do seguinte quadro:

Solidao-PE, de de 2026.

Ass. C/ Carimbo do Médico

Legislacao de referéncia Decreto Federal n® 3.298 de 20 de dezembro de 1999: Art. 4°- E considerada pessoa
portadora de deficiéncia a que se enquadra nas seguintes categorias: | - deficiéncia fisica - alteragdo completa
ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da funcéo fisica,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputacdo ou auséncia de membro, paralisia cerebral,
nanismo, membros com deformidade congénita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que ndo
produzam dificuldades para o desempenho de fun¢des; Il - deficiéncia auditiva - perda bilateral, parcial ou
total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequéncias de 500HZ, 1.000HZ,
2.000Hz e 3.000Hz; IlI - deficiéncia visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no
melhor olho, com a melhor correcdo Optica; a baixa visdo, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no
melhor olho, com a melhor corre¢éo Optica; 0s casos nos quais a somatoria da medida do campo visual em
ambos os olhos for igual ou menor que 600; ou a ocorréncia simultdnea de quaisquer das condicdes
anteriores.
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